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Indica a necessidade de viabilizar a construção de uma
escola do Ensino Fundamental para atender as crianças das
comunidades do Rio Negro Ocaia, Santo André e Ricardo
Franco, no município de Guajará-Mirim.

o Deputado que a presente subscreve, ouvido' o douto Plenário nos termos regimentais, indica ao Governo
do Estado de Rondônia, a necessidade de' viabilizar junto a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, a
construção de uma escola do Ensino Fundamental para atender as crianças das comunidades de Rio Negro
Ocaia, Santo André e Ricardo Franco, no município de Guajará-Mirim.

Plenário das Deliberações, 11 de março de 2013.

JUSTIFICATIVA

Nobres Pares, no Município de Guajará-Mirim existem inúmeras comunidades indígenas e nelas vivem mais
de 440 crianças em idade escolar, que estão fora da sala de aula pelo fato de que a única escola que atendia
essa clientela estudantil não oferece a menor condição de funcionamento, colocando em risco a segurança
dos alunos.

Senhores Deputados, nossas crianças precisam e merecem um ensino de qualidade e não é justo penalizar as
crianças das comunidades de Rio Negro Ocaia com cerca de 150 alunos, de Santo André com cerca de 130
alunos e de Ricardo Franco com cerca de 160 alunos, deixando-os fora da sala de aula, negando-lhes um
direito constitucional.

É de suma importância a construção de uma escola para suprir a necessidade dessas crianças e dar a elas
esperança em um futuro melhor. Pedimos, portanto, o Vosso apoio para aprovação da indicação supra.


